
Recurso interposto em 25 de novembro de 2019 por NHS, Inc. do Acórdão proferido pelo Tribunal 
Geral (Oitava Secção) em 19 de setembro de 2019 no processo T-378/18, NHS/EUIPO

(Processo C-858/19 P)

(2020/C 103/13)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: NHS, Inc. (representante: P. Olson, advokat)

Outra parte no processo: Instituto da Propriedade Intelectual da União Europeia (EUIPO)

Por Despacho de 6 de fevereiro de 2020, o Tribunal de Justiça (Secção de recebimento dos recursos de decisões do Tribunal 
Geral) declarou o recurso inadmissível e condenou a NHS, Inc. a suportar as suas próprias despesas. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Općinski sud u Osijeku (Croácia) em 4 de dezembro 
de 2019 — S.B./Klinički bolnički centar Osijek

(Processo C-889/19)

(2020/C 103/14)

Língua do processo: croata

Órgão jurisdicional de reenvio

Općinski sud u Osijeku

Partes no processo principal

Autor: S.B.

Réu: Klinički bolnički centar Osijek

Por despacho do Tribunal de Justiça de 6 de dezembro de 2019, foi cancelada a inscrição do processo C-889/19 no registo 
do Tribunal de Justiça. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Rechtbank Den Haag, zittingsplaats 's-Hertogenbosch 
(Países Baixos) em 16 de dezembro de 2019 — LH/Staatssecretaris van Justitie en Veiligheid

(Processo C-921/19)

(2020/C 103/15)

Língua do processo: neerlandês

Órgão jurisdicional de reenvio

Rechtbank Den Haag, zittingsplaats 's-Hertogenbosch

Partes no processo principal

Demandante: LH

Demandado: Staatssecretaris van Justitie en Veiligheid
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Questões prejudiciais

1) É compatível com o artigo 40.o, n.o 2, da Diretiva 2013/32 (1), em conjugação com o artigo 4.o, n.o 2, da Diretiva 
2011/95 (2) e com os artigos 47.o e 52.o da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, o facto de um órgão de 
decisão de um Estado-Membro determinar que os documentos originais nunca podem constituir novos elementos ou 
provas se a sua autenticidade não puder ser comprovada? Se não for compatível, faz alguma diferença se, num pedido 
subsequente, o requerente apresentar cópias de documentos ou documentos provenientes de uma fonte que não pode 
ser objetivamente verificada?

2) Deve o artigo 40.o da Diretiva 2013/32, em conjugação com o artigo 4.o, n.o 2, da Diretiva 2011/95, ser interpretado no 
sentido de que é permitido a um órgão de decisão de um Estado-Membro, na apreciação de documentos e na atribuição 
de valor probatório a documentos, distinguir entre documentos apresentados no âmbito de um pedido inicial e no 
âmbito de um pedido subsequente? É permitido a um Estado-Membro deixar de respeitar o dever de cooperação se a 
autenticidade de tais documentos não puder ser comprovada?

(1) Diretiva 2013/32/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de junho de 2013, relativa a procedimentos comuns de 
concessão e retirada do estatuto de proteção internacional (JO 2013, L 180, p. 60).

(2) Diretiva 2011/95/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de dezembro de 2011, que estabelece normas relativas às 
condições a preencher pelos nacionais de países terceiros ou por apátridas para poderem beneficiar de proteção internacional, a um 
estatuto uniforme para refugiados ou pessoas elegíveis para proteção subsidiária e ao conteúdo da proteção concedida (JO 2011, 
L 337, p. 9).

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Hoge Raad der Nederlanden (Países Baixos) em 
17 de dezembro de 2019 — Stichting Waternet/MG

(Processo C-922/19)

(2020/C 103/16)

Língua do processo: neerlandês

Órgão jurisdicional de reenvio

Hoge Raad der Nederlanden

Partes no processo principal

Demandante: Stichting Waternet

Demandado: MG

Questões prejudiciais

1) Devem o artigo 9.o da Diretiva 97/7/CE (1) e o artigo 27.o da Diretiva 2011/83/UE (2), em conjugação com o artigo 5.o, 
n.o 5, e o ponto 29 do anexo I da Diretiva 2005/29/CE, ser interpretados no sentido de que existe um fornecimento não 
solicitado de água potável, na aceção destas disposições, quando a prática comercial da empresa de distribuição de água 
consiste no seguinte:

(i) Nos termos da lei, a empresa de distribuição de água tem (a) dentro da sua área de distribuição, a competência 
exclusiva e a obrigação de fornecer água potável através da rede canalizada, e (b) a obrigação de apresentar uma 
proposta, a qualquer pessoa que o solicite, de ligação à rede pública de água potável e de fornecimento de água 
potável;

(ii) A empresa de distribuição de água mantém a ligação da habitação do consumidor à rede pública de água potável, tal 
como existia antes de o consumidor se ter instalado na habitação, pelo que continua a existir pressão na canalização 
dessa habitação e o consumidor pode, após realizar um ato ativo e consciente — que consiste em abrir a torneira ou 
nalguma ação equiparável — consumir água potável se e quando quer, mesmo depois de ter comunicado que não 
pretende celebrar um contrato de fornecimento de água potável;
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